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 LMS. Art. 6

o
  (...) § 3

o
  Considera-se autoridade coatora aquela que tenha praticado o ato impugnado ou da qual 

emane a ordem para a sua prática. 
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 CF, Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à 

eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência.       
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